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coNTRATO N.132/2017

coNTRATo PARA REALIZAÇÃO DAs oBRAs DE
cApEAMENTo nsnÁlrtco coM coNCRETo
BETTIMINOSO A QUENTE (C.B.U.Q),f,M DIVERSAS
vtAs Do nruNrcÍrro,quE ENTRE st cELEBRAM o
MTINICIPIO DE SURUBIM E CONSTRUTORA
ANCAR LTDA, NA FOR\{AABAIXO:

CONTRATO, QTJE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SURUBIM, ATRAVES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA CONSTRUTORA
ANCAR LTDA, EM DECORRENCI-A DA REALIZAÇAO DE LICITAÇAO NA MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS N'006/2017 PROCESSO LTCITATORIO N" 037/2017, NOS TERMOS
DA LEI FEDERAL N" 8.666 DE 2t 06.1993 E DEMATS ALTERAÇÔES.

Por este instrumento de Contrato, o MUNICIPIO DE SURUBIM, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n" I L361 .86210001-66, com sede na Rua João Batista, no 80, Centro,
através da Secretaria de Administração, com mesmo endereço, neste ato representada pelo seu titular,
o Sr. Arquimedes Franklin de Lima Neto, brasileiro, casado, portador do RG n" 5.964.043 SSP/PE
e do CPF n'033.801.354-70, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo município, pelas
nonnas gerais de que trata a Lei Federal n'8.666 de 21.06.1993, além dos Decretos Municipais n' l3
e 1412017 e dernais normas atinentes à materia, daqui por diante designada simplesrnente
CONTRATANTE e do outro lado a empresa CONSTRUTORA ANCAR LTDA, inscrita no CNPJ
soh o no 00.758.75610001-02, estabelecida na Rua Nohre de Lacerda,209, casa, Madalena, Recife-
PE, CEP: 50.720-040, representada neste ato pelo Sr. Paulo Baltar Buarque de Gusmão,
engeúeiro elétrico, inscrito no CPFÀ4F n' 191.403.554-20, portador da cedula de identidade n'
1.592.668 SSPiPE, domiciliado na Rua Aquidabãn n;42, apÍ. 402, Boa Viagan, Recife-PE, CEP:
51030-280, doravante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e

celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condiçôes, que mutuatnente
outorgaÍn e estabelecem, tudo de acordo com o TOMADA DE PRECOS N" 006/2017, PROCESSO
LICITATORIO N' 03712017 . deüdamente homologado pela autoridade superior, em 2711212017 .

I, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

gralmente reproduzidas

tegÍarn o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Tom eços

Constitui objeto deste ContÍato a execução, pela CONTRATADA PARA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CONCRETO BETUMINOSO A Q1JENTE
(CBUQ) EM DIVERSAS VIAS: DA AVENIDA SEVERINO CLEMENTE ARRUDA, DA
AVEN1DA JOAQUIM VIEIRA DE MIRANDA, DA RUA JOAQUIM VIEIRA DE MIRANDA E

TRECHO DA RUA ANISIO FERREIRA BARBOSA, TODAS DO MUNICIPIO DE SURUBIM -
PE, conforme descritas na pÍoposta da CONTRATADA, apresentada na licitaçâo referida no
preâmbulo deste Contrato. fazem paíe integÍante e inseparável deste instrumento, como se aqui
lnte

/201 7, e seus respectivos Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.
^r;
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z. ctÁusuL,c ;EGUNDA - DO nretue or nxrcucÃo

2.1.4 obra será realizada por execuçâo indiret4 sob o regime empreitada por preço global

3. CLÁUSULATERCEIRA_ DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 03(hês) meses. a partir da data da assinatura, podendo

tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo prirneiro do artigo 57 da Lei n"
8.666/93.

3.2. O prazo de execução dos serviços terá inicio 15 (quinze) dias a partir da data da emissão da

Ordem de Serviço ou de documorto equivalente e será de 3 (três) meses.

4.1.O valor do presente Contrato é de R$378.7E7,22 (trezentos e setenta e oito mil setecsntos e

oitenta e sete reais e vinte e dois centavos).

4.1,1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusilr tributos c/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comercias incidentes, ta"xa de administração, materiais de consumo, seguÍo e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5.1. O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base do orçamento de

referênci4 de acordo com a variação do Índice Setorial de Custo da Constnrção Civil fornecido pela

Furdação Getúlio Vargas - FGV, para os contratos de Obras e Serviços de Engenharia, de acordo

com a fórmula abaixo:

R: Po{(Ir / Io) -1}

Onde

R : Valor do Reajuste

Valor do preço básico a ser reajustado

lndice apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, para reajustamento INCC coluna 35 -
es para os demais itens, relativo ao I 2' mês da data base do orçamento de referência

OAB/PE

:
criPIAN

29 38i
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E

Io

0

dice apurado pela Fundagâo Getulio Vargas - FGV, para reajustamento INCC colyna 35 -
V r ,,,,(t

4. CLÁASULA OUARTA - DO PRECO

5. CLÁUSIILA OUINTA. DO REAJUS'IE
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Edificações para os demais itens, relativo ao mês da data base do orçamento de referência

5.2. Na hipotese de eventuais alrasos de responsabilidade da Contratada, não incidirá reajuste sobre o
período conespondente.

6. CLÁUSULASEXT A- DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

6.l.As despesas decorrentes da presente contÍatação correÍão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

Unidade Gestora: 02 -Poder Executrvo
Órgâo Orçamentário: 02 0l - Prefeitura Municipal de Surubim
Unidade Orçamentária:02 0l l2l - Secretaria de Infraestrutua e Controle Urbano
Fuuçáo: 04 - AdÍninistÍação
SubÍunçâo: 04 451 - lnfiaestrutura Urbana
Programa:04 451 041I - INFRAESTRUTURA URBANA
Açâo: 04 451 041 I 0l 39 - Payimentação de Vias de Acesso, Incluindo Calçamento e Meio Fio
Dotâçóes: 1408-4.4.90.5 L 00 -ObÍas e Instalaçôes

391 - 4.4.90.51.orcbras e instalações
FoDte de rrcrrrsos: l0o 000 - Convêoios

7.1. A CONTRATADA, além do fomecimento da mãode-obra, dos materiais e dos equipamentos,

ferranentas e utensilios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais aüvidades

correlatas, obriga-se a:

7.1-1. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas na

licitação, bem como em sua proposta,

7.1.2. Condtzir os Íabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumpnndo

as determinações dos Poderes Publicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina;

7.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitaçâo exigidas na licitação;

7.1.4. Responsabilizar-se pelos encÍugos trabalhistas, preüdenciár'ios, fiscais e comerciais resultantes

da execução deste contrato, bem como pelas multas ou penalidades correspondentes.

7.1.5. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem cotno sobre a sua atividade,

devendo efetuar os respectivos pagaÍnentos na forma e nos prazos detenninados por lei;

Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fom,Li,

ísÀ IA
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ou tercetos em decorrência do objeto deste contrato;
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7. CLÁUSULA SÉ'TIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
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7.1-7. Responder por qualquer prejuizo ou danos causados úretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do confato, procedendo imediatamente aos
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus deconentel

7 I 8 Não transferir a tercetos, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaÉes
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigad4 exceto nas condições
autorizadas no Pro.ieto Biásico ou neste contrato;

7.1.9. Responsabilizar-se por todos os profissionais que empregar, a qualquer título, na execução dos
semços deste contrato, os quais lhe serào diretamente subordinados, inexistindo qualquer relação
juÍidicâ entÍe eles e a CONTRATANTE;

7.1.10. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crach:is, com fotografia recente,
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's;

7.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.12. Fomecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovântes

do cumprimento das obrigagões previdenciárias. do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, e do pagamento dos salilrios e beneficios dos empregados utilizados na execuçâo dos serviços;

7.1.13. Apresentar, no prazo máximo de l0 dias, contados da assinatura do contrato, a Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo CREA/PE, referente ao objeto deste contrato;

7.1-14. ApresentaÍ, até a primeira medição, comprovante de matrícula da obra junto à Previdência

Social;

7.1.15. Elaborar o Dirírio de Obr4 incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responúvel, as

informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionár-ios e de equipamentos,

condições de habalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e

outros fatos relacionados, bem como os cornunicados à Fiscalizaçào e situação da obra em relação ao

cronograma previsto;

7.t.16. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste

instrumento e as especificações constantes no projeto biásico e seus anexos, bem como substituir

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco)

os, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se

0

tatado pelo Íiscal da CONTRATANTE;

1/t 5
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7.1.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

7.1.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela cONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos
documenlos relativos à execução da reforma;

7.1.19. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

7.1.20. Comunicar ao CONTRATANTE quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas poÍ seus

cmpregados quando da cxccução dos scn'iços quc prcjudiqucm ou possam vir a prcjudicar a

qualidade dos serviços ou comprometeÍ à integndade do patrimônio público;

7.1 .2 I . Adotar as providências e precauções necessirias, inclusive consulta nos respectivos órgâos, se

necesúrio for, a fim de que não veúarn a ser danificadas as redes hidrossanitá,rias, elétricas e

telefônicas;

7.1.22. Prornover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra,

7.1.23. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;

7.1.24. Comunicar a CONTRATANTE as operações de cisão, incorporação ou fusão realizadas na

estrutuÍa socieláia da CONTRATADA. OBSERVAÇÃO:

7.1.25. Obriga-se a cumprir as demais disposições do edital e termo de referência.

7.1.26. A contratada deverá obedecer às diretrizes sobre o controle de proliferação do mosquito aedes

aeglpti.

8.1 . A CONTRATANTE ohriga-se a:

8.1 . I . Cumprir fielmente as disposições do Contrato;

§.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na foma prevista
§BlA ,r

D

Á-pr
ÀrdsA prn

oA8/PtYs 3 87

n" 8.666/93;
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8. CLÁTISULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
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8.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete
intemrpção da execução do Conúato;

8.1.4. Efetuar o pagamento nas condrções e preços pactuados no Contrato;

8. L5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeigões, falhas ou irregularidades
constatadas na execução do serüço, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessilrias;

8.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

8.1.8. Zelu pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das

nonnas ambientais úgentes;

8.1.9. Proporcionar todas as condições paÍa que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços

de acordo com as determina@es do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus

anexos;

8.1.10. Zelar para que durante toda a ügência do contrato sejam mantidas, em com patibilidade com

as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação exigidas na

licitação

9.1 .Nao será admitida a subcontratação dos sewiços acessórios.

A critério da CONTRATADA, a garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades

em dinheiro ou titulos da dívida pública;

6/r 5

8.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigagões assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais c os tcrmos de sua proposta;

8.1,11. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADÀ decidir sobre a viabilidade de

continuidade da avença, levando em coflsidemção â rnanutenção dos requisitos de habilitação

origrnal-mente previstos na licitação e das condiSes estabelecidas neste contÍato.

9. ( LÁt S[ LA \O\,\ - DA SI. B('O\TRÂT,\CÃO

10. CLATISULA DECIMA. DA GARANTIA

i0.1. No ato de assinatura deste contÍato, será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADÀ
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, sob pena de aplicação das sanções

cabíveis.

U

IÀú
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b. Seguro-garantia; ou

c. Fiança bancária.

10.2.1. Não será aceita a prestação de garaltia que não cubra todos os riscos ou prguizos
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e
obrigações úabalhistas, preüdenciárias ou sociais.

10.2.2. Caso o valor global da proposta da CONTRATADA tenha sido inferior a 80% (oitenta por
cento) do menor valor a que se referem as alineas'ã" e "b" do s l" do artigo 48 da Lei n" 8.666, de
1993, será exigida, para a assinatura do presente contrato, prestação de garantia adicional, igual à
diferença entÍe o menoÍ valor refendo no citado dispositivo legal e o valor da correspondente
proposta.

10.2.3. A garantia deve estar em ügor durante toda a execução do contrato, devendo ser readequada

ou renovada em caso de alteração do valor do contrato ou de prorrogação de sua ügência.

10.3. Caso a opção seja por utilizar titulos da dívida públic4 estes devem ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Fazenda.

10.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancriu-ia. deverá constar expressÍ! renúncia do

fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

10.5. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para

compensação de prejuízo causado no decorrer da execuçâo contratual por conduta da

CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo detenninado pela autoridade

competente, contados da data on que tiver sido notificada.

10.6. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo

da CONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou restituida e, quando em dinheiro,

atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores deüdos à CONTRATANTE.

I1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO PAGAMENTO

I1.1. O prazo para pagamento será de 30 dias, contados a partir da datâ dâ apresentação da Nota

FiscayFatura, devidamente atestrda, conforme o trâÍnite descrito no presente item.

2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos

com os serviços executados e respectiva memória de cálculo detalhada

7lt 5

Na periodicidade prevista no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a

-u'\l0[N/sh (+
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11 21.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços previstos para
aquela etapa, no cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

11.2.2. Após a entrega da medição pela Contratada, a Fiscalização/ Município de Surubim terá
prazo de 10 (dez) dias úteis para atestar e encaminhá-la ao Fiscal do Contrato para verificação e
aprovação dos serviços executados e liberação para que o Município efetue seu pagamento.

11.2.2.1 . Caso o boletim de medição seja reprovado pela Fiscalização/ Município de Surubim, a

Contratada deverá apresentar nova medição no prazo 05 (cinco) dias úteis, decorrendo novo
prazo, após a sua reapresentação, para aprovação e liberação.

11 .2.22. Somente após aprovado o boletim de medição, a Contratada deverá emitir Nota Fiscal
correspondente ao valor dos serviços atestados. destacando, na nota, o valor correspondente à

mâo-de-obra. A partir do recebimento da Nota Fiscal, o Município deverá pagar à Contratada no
prazo máximo de 30 (trinta.1 dias.

11.2.2.3. No caso de etâpas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serâo pagos

apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa

subsequente.

1I.2.2.4. A conclusão da medição definitiva não exime a Contratada de qualquer das

responsabilidades contrâtuais, nem irnplica aceitação def,rnitiva dos serviços executados.

11,2.3. Concluida a medição defrnitiva" a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor atestado,

acompaúada da planilha de medição de serviços e de rnemória de ciilculo detalhada.

I 1.3. Constituem condiSes para o pagamento da primeira parcela a regularização da obÍa junto ao

CREA-PE, a emissào da Anotaçào de Responsabilidade Técnica (ART) referente à obra e a

comprovação de matrícula da obra junto à Preüdência Social.

11.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratad4 acompanhada dos dernais documentos exigidos neste

Edital.

11.4.1. O "atesto" da Nota Fiscal,rFatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como à

demonstração de que a empresa maÍltém as condições de habilitação analisadas no decorrer do

certame licitatório.

11.5. O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Contratante apôs a apresentação dos

es documentos

da Previdência Social - GPG, específica da matricula CEI da obra, correspondente àt

q

I
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obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste Edital, relativa ao mês de
cornpetência anterior ao do pagamento, devidamente quitada.

I 1.5.2. Guia de recolhimento do Fundo de Garantla por Tempo de Serviço - FGT'S, relatrvo ao mês
de competência anterior ao do pagamento devidamente quitada.

11.5.3. Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução do objeto deste Edital,
correspondente ao mês de competência anterior ao do pagamento deüdamente quitada.

I 1.6. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou

circunstância que impeça a liquidação da despes4 o pâgamento ficará pendente até que a Contratada

proüdencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o przvo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovâção da rcgularização da situação, não acarrctando qualqucr ônus para a ContÍatantc.

11.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como ernitida a conespondente

ordem bancária.

11.10. A Contratante nào se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.

11.11. Nos casos de eventuais alrasos de paganlento, verificados por culpa única e exclusiva do

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida enhe a data

limite para pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP
EM : Encargos MoÍatórios
N - Número de dias entre a data preüsta para o pagÍrmento e a do efetivo pagamento;

3-,r
Al{u§A
onglpk

D PIANCO
29 387

0B lÁ
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11.7. Na ocasião do pagamento, será efetuada a retengão tributária preüsta nas legislações aplicáveis.

I I.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Banciíria de Crédito, mediante depósito em

conta corrente, na agência e estabelecimento banciírio indicado pela Contratad4 ou por outro meio

preüsto na legislação vigente.

VP : Valor da Parcela a ser paga;

I : Índice de ahralização financeira: 0,0001644, assim apurado:

r : (TX100) I: (6/100) I:0,0001644
365 365

TX : Percentual da taxa anual : 67o

( k
I
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CLÁUSULA DÉC INIA SEGUNDA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. O objeto será recebido

12.1.1. De forma provisoria, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante a
emissão de termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo milximo de l5 (quinze) dias da
comunicação escrita da CONTRATADA quanto à finalização da obra/serviço, e observado o
disposto nos subitens infra;

12.1.2. De forma defuritiva, por servidor ou comissâo designada para este fim, mediante terÍno
circunstanciado, assinado pelas partes, ern até 90 (noventa) dias.

12,2. A CONTRATANTE rcalizará inspcção minuciosa dc todos os scrviços c obras cxccutadas, por
rneio de profissionais técnicos competentes, acomparúados dos profissionais encarregados pela obra,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constataÍ e relacionar os arremates, retoques
e revisões finais que se fizerem necessários.

12.3. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, relatando eventuais
pendências verificadas e o prazo de que dispõe a CONTRATADA para saná-las.

12.4. Em caso de serem apontadas pendàrcias no referido Termo de Recebimento Provisório, a

CONTRATADA fica obrigada a reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir. ás suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestaÍ a última e/ou

úurica mediçâo de serviços até que sejam todas elas devidamente sanadas.

12.5. Dentlo do prazo assinalado no Tenno de Rec€biurento Plovisótio e após o atendiurento das

pendências apontadas, a CONTRATADA deve realizar comunicação escrita ao CONTRATANTE,
solicitando a realização de nova vistoria, a fim de comprovar a adequação do objeto aos termos

contratuai s.

12.6. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados somente será lavrado

após o atendimento de eventuais exigências da fiscalização quanto às pendências relatadas no Termo

de Recebimento Proüsório.

12.7. Na hipótese de o Termo de Recebirnento Proüsório ser lawado sem a indicação tle pendências,

transcorrido o prazo de observação, a que se refere o art.73, I, "b", da Lei n'8.666193, será lawado o

Termo de Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

Se não for lawado o Termo de Recebimento Definitivo ou realizada a nova vistoria, reputar-se-

a o realizado o reoebimento tla obra, desde que a CONTRATADA tenha comunicado o fato à

IANCO
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stração nos quinze dias anteriores à exaustão dos respectivos prazos.
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Assessoria Jurídica

12.9 Até a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços, a
CONTRATADA fica responsável pela guarda do bem imóvel, equipamentos, objelos, móveis e
utensílios, zelando pelo Patrimônio Público do Municipio, assumindo inteira responsabitidade civil,
penal e adminisfrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos que diretamente venha causar ao
Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo.

I3. CLAI]StILA DÉCIMA TERCEIRA - DAs ALTERACÕES DO CONTRATO

13.1. Nos tennos do art. 65, § 1", da Lei n' 8.666, de 1993, a CONTRATADA ficará obrigada a

accitar, nas mcsmas condiçõcs contratuais, os acróscimos ou supÍcssõcs quc sc fizcrcm ncccssários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do confato.

13.1.1. As supressões resultanles de acordo entre as paÍtes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento).

13.1.2. O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor inicial atualizado do

contrâto, aplicando-se a cada um desses conjuntos, indiüdualmente e sem nenht,m tipo de

compensação enúe eles, os limites de alteração acima estabelecidos.

13.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários

do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base da licitação não poderá ser

reduzid4 em favor da CONTRATADA, em decorrência de aditamentos que modifiquem a plamlha

orçamentária, exceto em casos excepcionais e deüdamente justificados, para a preservação do

equilíbrio econômico-financeiro do conlrato, deveudo ser assegurada a maüutenção da vantagem da

proposta vencedora diante da proposta da segunda colocada na licitação e observados, nos custos

unitilLrios dos aditivos contratuais, os limites estabelecidos para os custos unitár'ios de referência.

13.3. Deverão ser objeto de Termo Aditivo as hipóteses de ocorrência de serviços extras, assim

entendidos aqueles não orçados na planilha original. Os mesmos só serão executados e pagos pelo

Município de Surubim /Contratante quando previamente justificados pelo engeúeiro fiscal de

obras, e aceita ajustificativa pela Fiscalização, a seu critério exclusivo.

I 3.3. I . tlma vez autorizado o pâgamento de serviços extras, entendidos como aqueles serviços não

constantes na planilha orçamentária, o(s) preço(s) unitario(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

correspondente(s) ao(s) preüsto(s) nas tabelas de referência abaixo especificadas referentes à data do

orçaÍnento da licitação, na seguinte sequência: tabela EMLURB.

Em relação aos serviços extras não tabelados, as composições dos preços uniüírios serão

pela Administraçâo Pública ou pela Contratada, neste último caso aprovada a composição

as deinistração Pública, considerando-se, primeiramente, os pÍeços insumos das ta

ll/t5

12 10 O Termo de Recebimento Definitivo não isenta a CONTRATADA das responsabilidades
cominadas no art. 618 do Código Ciül Brasileiro.
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referência oficiais com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na
elaboração do orçamento e, quando da ausência dos insumos das tabelas de referência, os preços dos
insumos de mercado (cotações) referentes ao momento da ocorrência do servigo exhas_

13.3.3. Quando da fixação dos preços dos sewiços extras tabelados, os preços dos serviços obtidos
nas tabelas de referência serão corrigidos monetariamente pelo indice de reajuste contratual
verificado entre a data do oÍçarnento e o último reajuste contratual.

13.3.4. Quando da fixagão dos preços dos serviços extÍas não tabelados, os preços dos insumos
obtidos nas tabelas de referência serão corrigidos monetariamente pelo índice de reajuste contratual
verificado entre a data do orçamento e o último reajuste contratual, e os preços dos insumos cujos
preços foram cotados serão os resultantes das cotações de mercado.

13.3.5. Sobre o preço dos serviços extras tabelados ou compostos incluir-se-á a taxa de BDI
constante da proposta de preço da Contratada ou do orçamento elaborado pela Administraçâo, o que
for menor, aplicando-se, na sequência, o fator K de deságio.

Valor global da proposta vencedora

K:
Valor global do orçamento estimado

13.3.6. Quando do seguinte reajuste contratual, será aplicado o índice anual cheio sobre os insumos

ou serviços extras cujos preços fomm obtidos nas tabelas de referência; e, sobre os insumos cotados,

aplicar-se-á o índice correspondente apenas aos meses transcorridos entre a data a que a cotação se

refere e a data do reajuste que se estiver realizando.

13.4. Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitiíLrios válidos no

momento da medição, carecendo de específica autorização do Contratante e, arnda, devendo-se aferir
se os acréscimos solicitados pela Contratada redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de

rnodo a se obselamr as reBl'Írs protcüvas ao etário.

14.1. Pela inexecugâo total ou parcial do objeto desm Licitação, a CoÍltÍatante poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;

14.1.1.1. Multa, nos seguintes termos

14.1.1.2. Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do
valor do referido serviço, por dia decorrido;

3. Pela recusa em execütar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo
fl0 A

stlc

PIANCÓ
29 38|

10% (dez por cento) do valor do serviço;

I{. CLÁTISULA DÉCINIA OTARTA . DAS INFRACÔES E DÂS SA\CÕES
ADMINISTRATIVAS

I
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14.1.1.4. Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contaÍ do segundo dia da data da
notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido;

14.1.1.5. Pela recusa da Contratada ern conigir as falhas no sen iço executado, entendendo se como
recusÍl o serviço nâo efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10%(dez por cento)
do valor do serviço rqeitado.

14.1.2. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a
Contratante, pelo prazo de ate 2 (dois) anos.

14.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

14.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades
hatadas nos subitens 14.1,2 e 14.1.3:

14.2.1. Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço;

14.2.2. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
data do recebimento daquela solicitação; e

14.2.3. Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste
Edital.

14.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total
limitado a l0% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuizo de perdas e danos cabíveis,

14.5. As irnportâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual - desde que esta

admita pÍonta execução - ou dos pagamentos porventura del'idos à Contrâlada ou ainda efetuada a

sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município ou por qualquer outra forma prevista

em lei.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.666,
de I 993, e subsidiariamente na Lei n' 9.784, de 1999

r3/l5

14.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n" 8.666/93.
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15. CLATJSur,a nÉctua oUINTA - n.r RBscrsÃo coNTRATTIAL

15.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas
preustas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n" E.óóó, de 1993.

15.2. A rescisão deverá ser motivada e sempre precedida de procedimento administÍativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

l5.3. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.3.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda deüdos;
15.3.3. Indenizações e multas.

16. CLAT]ST]LA DEC IMA SEXTA. DA FISCALIZACÃO
16.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanharnento, controle, fiscalização
e avaliação poÍ representante da CONTRATANTE, para este firn especialmente designado, com as

atribuições específicas determinadas na Lei no 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Biásico

e/ou Projeto Executivo.

16.1.1. Para os fins descritos no item acima, foi designado o servidor MOACIR AMORIM.IUNIOR
que será responsável por fiscalizar a execução do contrato.

16.2. A CONTRATANTE, por intermedio do servidor/«1uipe responsável pela fiscalização, poderá

rejeitar serviços que estiveron em desacordo com o conhato, o projeto ou com as normas da AIINT,
devendo a CONTRATADA permitir pleno acesso da fiscalização aos locais da obra, além de dispor

todos os elementos necessários ao desernpenho dessa função.

16.3. A fiscalização terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo com o

estabelecido no contrato, comunicando à autoridade compelente, para que sejam adotadas as

proüdências legais cúíveis, em especial a emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços.

16.4. Em caso de faltas que possam constituir situações passiveis de penalização, deve a fiscalização

informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os documentos necessários à

comprovaçào da irregularidade.

16.5. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a

responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária,

inclusive perante terceiÍos, por quaisquer irregularidades ou danos na execuçâo dos serviços

confratados.

BIA ,, A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviço s ora

D
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tados, prestados em desacordo oom o presente Edital e seus Anexos e com o conhato
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rz. clÁusula nrclMA sÉTrMA - on ptrsr.rcaÇÂo

17.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na

lmprensa Olicial, ate o quinto dra útrl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍrer no prazo de

20 (vinte) dias daquela data.

I8. CLÁT]SULA DÉCINIA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Surubim/PE, com exclusão de qualquer ouüo, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a

scguir firmam o prcscntc Contrato cm 4 (quatro) vias, dc igual tcor c forma, para um só cfcito, na

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Sunrbim, 28 de dezembro de 2017

MUNICÍPIO It\t
SECRETARIA ISTRAÇÃO
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NSTRUTORA ANCAR LTDA
Paulo Baltar Buarque de Gusnâo
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